
ÉSTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÁ ITII,NICIPAL DE DUAS EsTRÁDÁs

Àvxso DE crlÀl,rAMErÍro ínsl:co p]sÀ coNERÀTÀçÃo DrRETÀ
DTSPENSA N" 00039/2024

A Prêfêitur:a Munlcipal de Duas Estr:adas - pB, atrâvés da prêfeita do Municipio de
Duas Estradas - PB, no uso das suas atrlbuições e com fundanento na Lêi n"
14.733/202L, art. 75, 53o e no Dêcretô Municipal n. 'j6/2A23, art. 14, corlvoca as
emprêsas interessadas em fornêcer o sequinte OBJETO pOR I,EIO DE DISPENSÀ DA
r,rcr*açÀo EM RÀzÃo Do vÀ!oR: ExecuÇão dê serviÇos de transporres de unÍver,sitárlos
do MuÂicipio de Duas Estradas pB.
PRAZO DE EMInEeÀ DÀ§ PRoPoSTAS: t9/06/2A24.
Er'íÀIL PÀR:À, Ell\,,iIO DÀS PROPOSTÀS: prêfêituradêduasêstradas. pbGgl0âi1. com.
O têrmo dê referência ê demais infornaÇôes podem sêI: beixados diretamêntê no link
disponibillzado logo abaixo desta publicaÇão.

..'\

Duas Estradas - PB, 14 de Junho de 2A24.
JOYCS RENAILY EEL]X NUNES DE F]GUEIREDO

PREÊEI1IÀ MUNICIPÀL DE DUÂS ESTÀADÀS - PB

cFauaugN'ro pÚaalco

PBEâMBI'I.O

O MT NICÍPIO DE DüÀS ESrraàDÀs, inscritô no CNPJ sob o nô 08.?B?,01210001 10, através
da PRErETTâ MUNICIPÀ!, torna público quê fará côntrataÇão mediantê o proce.limentô
de DISPENSÀ DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. ?5, inciso II, da Lei no

êtivando a contrata odoob êto adiante descrito:14 -L33/2A2!, ob

OBJETO i Execução de serviÇos de transportes de unlversitários do Municipio de Duas
Estraclas PB.

RACGBIITE!ÍIO DÀS PROPOSIàS ^*EÉ,t 1-9/06/2024 às 17:00 horas - HoRÁRIO DE BRÀSÍLÍÀ

E-}ÍÀIú PàRÀ ENCÀIríINHÀMENTO DàS PROPOSTÀS:

Reslronsávêl (êr: CôRtral dê CoD,trataçôêa
Municipais (CCM, fonbto: 

(83, 991s8-06s4

Lei Federal ]lô. 14.133/2027, Decrêtô Municipal n' 16, de 14
rÇo de 2023.

àP],I

ÀDÍCfONÀIS: O editEl ê sêug er!êxog êncontraa-sê disponívêis nô l-ink
Ofioia]. or: podêÊá s€r

tàs.
soLiêitado através do ê-Eai1 dê rêcêbioênto

REmRENCIà DE tEMPo: Para todas as rêferências de tempo sêrá obsêrvado o horário de
Brasilia e contados êm dias úLeis.

solicitante e a ôrdênadôra
r -ier ido orgào oarâ faz-L Ídce

DUAS ESTRADAS cuja Prefêitê Municipal é a autôridade
de despesas, utifizando recursos orçamentários do
as despesÕs oô 'ont ra( oÇoo.

DÉMUNI

I.
1.1
int

)- .2

JUSTTFTCÀII E ElrND.iU,íENrÀçÃO:
. O Municipio de Duas Estradas - !8, pêssoa jurldica de d.irêito púb1ico
erno, lendô pôr finalidadê exeacêr a rêpresentaÇão do Poder Exêcutivo Municipal
xercer outras atribuiÇÔes êspecialmentê designadas na Lei Orgânica do Municipio'
. O Municipio de Duas Estradâs - PB necesslta da êxecuÇão dos sêrviços

dêscritos ôo obleto para a manutenÇão de suas atividades rêfereotes ao ttansporate
(lô _- ,ers,iêr:os do yuni, ipio.
1.3. Àssim, c, Municipio necess.ita da contrataÇão desse serviÇo por se tratar de
serviÇôs essênciêis parâ a manutenÇão de suas atividades.
L.4. O processo de contrataÇão se dará por Dispensa de LicitaÇão, com base no art.
75. I1, da Lei Federal n" 14.133, dê 01 de abril de 2021 e peIô ar:t. 14 do Decrelo
Municipaf n'?6, de 14 de mârÇo d.e 2A23, EM BÀzÃo Do vÀLoR
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ITIJNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

2. DESCRTçÃO DETÀ],HÀDÀ DO OBJETO:
2.1. ExecuÇão de serviÇos de transportes de universitários do Municipio de Dua§
Estradas - PB.

3. OBRÍGAçõES DÀ CONTRÀIÀDÀ:
a) - Exêcular devidamentê ôs serviÇôs descrltos no objeto supracitadô, dentro dos
melhores parâmêtros dê qualidade estabelecidos para ô ramo de at.ividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aôs prazos êstipulados;
b) - Responsabilizar-se pôr todos os ônus e obrigaÇõês concelnentes à 1egislaÇào
fiscal, civi1, tributáiia e trabalhisLa, bem como por todas as dêspêsas e
coÍlpromissos assr-úddos, a qua-Iquer tltulo, perante seus fornecedorês ou têrceilos
em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto cêpacitado e idônêo, aceit.o pelo Contratante, quando da
exêcuÇão do contratô, que o representê integrafmentê êm todos ôs seus ato6;
d) - Per:mitir e facilitar a fiscalizaÇãô do Côntratante devendo prestar os informes
e esclarêcimentos solicitados;
e) - Selá responsávêI pelos danos cãusados diretamenl:e ao Contratantê ou a
terceiros, decorrentês de sua cutpa ou dolo na êxecuÇão do contrato, não er<c1ui4do
ou reduzindo essa responsabil idade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órgào
interessado,
f) Não ceder, transfer.ir ou subeontratar, no todo ou eln parte, o objeto deste
instrumento, sêm o conhecimento ê a devida autorizaÇão expressa do Contratantêi
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em conpatibilidade com as obrigaÇões
assumides, todas as condiÇõês de habilitaÇão e qualificaÇão êxigidas no rêspeclr.vo
processo licitatóriô, apr.esentando ao Contratantê os dôcumêntôs necessários, sempre
que so] icitadô,
h) Efetuar a êxecuÇáo dos serviÇos êm pêrfeltas condiÇões, conformê especificaÇoês,
prazo e focal constantes no Têrmo de Refer:ência e seus arrexos;
i) Náo será admitida a slrbcontrataÇãô do obieto licitatório;
j) - Reparar, corrigir, remover, rêconstruir ou substituir, a suas expênsâsr no
tôtaf ou êm parte, o objêtô do côntrato em que se verificarem vícios, defeitos o1i
incorreÇões resultantes de sua execuÇão ou dê matêriais nela empregados.

4. DÀS OBRIGÀÇõES DÀ CoNTRÀTÀNTE:
a) - Efetuar o pagamento reiativo a execuÇão dos serviços efetivamentê realizados,
de acordo com as respectivas cláusufas do contralo;
b) _ Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiê1 êxecuÇão dos
serviÇos contratados;
c) - Notificar o Contr.atado sobre qualquer irr.egufaridadê enconr,rada quanto à
qualidade dos serviÇos, e)<ercendo a mais ampla e completa fiscafizaÇão, o que náo
eximê ô Cootratado de suas responsabilidades contr.atuais e 1êgâis;
d) - Designar rêpresentantes com atribuiÇões de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmenie para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇào,
respectivamente. permitida ã côntrataçãô de tercêlros pa!a assistênciâ ê subsídio
de informaÇÕês pertinêntes a essas atribuiÇÕês.

5. DÀ GESTÃO E FrSCÀI,ÍZÀÇÃO DÀ E:<ECrrÇÃO DO CO}{IRÀTO:
5.1. À Goêtão do instrmênto contratuaf será de competência do Gêstor do Contratô
dêsignado.
5.2. Competê ao Gestor dô Côntrâto:
a) Validar o relatório mensal resultante da prêstação dos serviÇos;
b) Controlar adminl s trativamente os aspêctos orÇamentárlos e finaôcêiros
inerêntes à êxecuÇão contratuaf no intuito de que haja seu desdobramento de foma
rêgular;
c) Ateslar a Nota de Empenhoi
d) Verificar as regularidadês fiscais (federaf, Estadual e Muaicipal) e
trabalhista da contratada;
ç) Manifestar-se sobre quaisquer soficitaÇôes da contratêda, êm especial
aquê1as pêrtlnentes a vafores do contrato e prazos, subúelêndo-os à autoridade
compeLente;
0 ?ropor: à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada ê con base
nas anotaÇões da fiscalizaÇão contratual, a abertura de processo âdministrativo
para aplicaÇâo de penafldades ao contratadoT confoI]me prêvisto no contlato;
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g) Adninistrar o processo dê apllcaÇão de penalidades
do processo licitatório e pactuadas no contrato;
h) Ouando da proximidade do encerramento Ca vigência c

')
í'. i,.1.:

rêgula]nentares

ontratua-L, consulta

1

tempo hábi1. sôbre o interesse da renovâÇão e, em havêndo, prcmover a respectiva
prorrogação;
i) Exêcutar Justifj-cativa Técnica e Estudo de Compatibifldadê do preÇo que
ensejarão os ajustês e/ou rênovaÇào do contrato; e
i) lnfornrar à área requisitante, em prazo hábil, quando p!êver ou vêaificar
necessidade dê modo proriover acrésclmos, supressões e/ou outras altêtações no
objeto do conttato.
5.3, À f,iscalizáção e o acompaÊhamentô do cumprimento das obrigaÇões decorrentes do
contrato, nos terrcos do artiqo 11? da Lei 

^a 14.133/21t será de competência do
Fiscal dô Contrato designado.
5.4. Compête, ainda, ao fiscal deslgnado o cumprimentô das seguintes obriqaÇões:
a) Cumprir e fazêr cümprir as dispcsiÇões regulamêntares do serviÇo e as
cláus\1}as constantes no insLr\rmento contratual pactriado;
b) Acompanhar ê fiscalizar as côndiÇões de execuÇão do contrêto dê modo a
fomentar seu cumprimento na estrit.a legalidadê;
c) Reglstrar todas as ocorrências qualitativas ê/ou quantítativas, infônnando
ao Gestor do contrato sobre infraÇôes e/ou discrêpânclas quê ôêcêssitem de ajustes
no pacto para tomada de providências, quando o objeto não for cirmprido cu nào
suprir a necêss-idadê têndo como diapasão o TeImô Ce Rêfet ência;
d) Éfetuar a validação dos subsjstemas, notificando a contratada sobre
possiveis incons istências i
e) Avaliaa os lesultados/objetos entrêguêsi
0 Atestar a Nota Fiscal ê c relatório de prestaÇão dos serviÇos (quantidade,
modalidade de recebiirento dos documêntos, tarifas dos serviÇos ê demais informaÇÕes
qLe sê Í-zerem r-rcssarlast;
g) Mantêr pêmanente viqilânci.a sobre as obrigaÇões da Conlratada, dêflnidas
nos dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à observância dos princípios e
preceltos consubstanciados na Lei i" 74-133/21 e suas altelaÇÕes;
h) Recebêr e exaninar as criticas, suqestões e recfa$aÇÕes dos usuários;
i) Relatar as ocorréncias que exijam a comunicaÇão âs autoridades de
fiscafizaÇão, 1êvaôdo ao cônhêcimênto do podêr púb1ico as irrêqularidades de que
tenhan conhecimento referêntês êo sêrviÇo prêstado;
.i) Intervlr: na prestaÇão do serviÇo, nos casos e condiÇões prêvlstos êm lei;
k) zêIar pela boa qualidade do serviÇo, receber, apurar ê solucionar queixas e
,eclai(aÇões dos usuários, que serão cientificados, enl até 30 (triota) dias, das
providênciâs tonadas; e
l) acompanhar a êvôlução e tendêncla das dêmandas pelos serviÇôs rêguIados.
côntrolados ê fiscalizados nas áreas delegâdas à têrceirôs, públj-cos ou privados,
visando identificar ê antecipar necêêsidades de investlmentos para expansão.
5.5 DA EISCALIZÀÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) O obieto do prêsente contrato sêrá recêbido:
a1) provisoriamentê, no alô dã êntrêga, para verificar sê êstá de acordo com o
exigido, e erÂ caso aegativo, a contratada deverá efêtuar as devidas correqoes
imedlâtamente; e,
ê2) dê finit i\rament e , após o pagamento, mediante termo dêtafhado que comprove o
atendimento do contrato -

5.6 À fiscalizaÇâô dê quê trata este ltem não exclui nêm reduz a responsâbilj.dade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irrêgularidade, ainda que
resultantê de impêr.feiÇôes técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da AdministraÇão ou de seus agentês e prepostos,
de conformidade com o art. 120 da Lei nô 14.133, de 2427.

6. VÀJ,OR ESTTITÀDO DÀ CONCITÀTÀÇÃO:
5.1. R§ 21.600,00 (vinte e um Ei1 e sêiscêntos reaiê);
6.2. A estimativê do valor a ser contratado inclui os serviÇôs dê mão
materia:s necêssários para â execuÇão dos serviÇos.
6.3. o va1or. estimado foi obtido mediante a média das cotaÇõês dê pLêÇos
apresentados pelas emplesas rêlacionadas no mapa de preÇo.
6.4. o valat a ser: propôsto dêvêrá conaer a composiÇãô dos custos dos
confor_me modelo de êpresentaÇão da proposta cômêrcial - Ànexo ,I deste

de obra e

de mêrcado

serviÇos,
Edital de
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ESTADo DA PARÀÍBA
PREFEITURÂ TIUIIICIPAL DE TXJAS ESTRADAS

Chamamento Púb1icô.
6.5. Nos preÇos aclna menci-onadôs
obriqaÇões trabalhistês, encargos
serviÇos a serem contratados.

eslõo incluidas todas as despêsas com impostôs,
sôciais e demais tríbutos quê incidam sobre o§

z. colorçóos DE IÀGAMENTo:'7.1. O pagamento sêrá efetuado na Tesourêria do Contratante, mediante processo
regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de ttinta dlas, contados do
periodo de adimplemento.
f.2. A nota fiscal somentê ser.á aceita se nefa estivêr discriminado detalhadamentê
o ôbjeto do serviÇo prestado no período, dêvêndo ainda estar acompanhada dos
sêquintês documentos: certidão negativa dê Débllos Trabathlstas (CNDT) ; certificedo
de rêgularidadê dê FGTS-CRF; cêrtidão nêgativa dê tributos municipais, estaduars e
fêderais.

8. DorÀÇÃo oRÇÀieNrÁRrÀ:
8.1, Ôs recursôs para a realizaÇão deste sêrviÇo estão previstos na segulnte
dotaÇão orçamentátia:
Rêcursos próprios do Município dê Duas Estradas:
02.00 04.t22.7002.2006 - 500 - 3.3.90.39.01.

9. vrcÊNcrÀ:
9.1. O cootrato terá vigência dê 06 (seis) meses, contado a partir
assinatura.
9.2. O empênho de dotaÇôês orçamentárias suplementares até
corrigido nâo caracteriza aftêraÇão do mêsmo, podendo ser
apostila. dispênsando a celebt:aÇâo dê aditamêntô.

o limite do seu valor
registrado por simples

10. DO REà.fUSEE DO PREÇO:
10,1. O reajustê contrêtua1 poderá ocorrer após o prazo de 12 (doze) meses, a
partir da data da asslnatura do contrato.
10.2, A Contratada Ceverá pleiteêr o reajustê âté a data da prorrogaÇáo de prazo
sêguinte, sob pena de configur:aÇâo dê preclusãô 1ógica.
10.3. Para o reajustê será apficado o Índice Nacionaf de PreÇos ao Consumidor Alnplo
' IPCA, Íornêcido pêl( IBGF.
10.4. O r:eajuste do prêÇo deverá sêr apresentado em Fatr.rralNota fiscal
complemêntar. Enquanto náo divulgado o índice correspondente do mês em quê os
serviÇos forem execútados, o reaiustê será calcufêdo de acordo com o ú1timo indice
cônheci"do, cabêndo â correÇão de cálcuLo quandô públicâdo o índicê definitivo-

11. Do ÀcRÉscnro ou süPREssÃo:
11.1. No interesse da AdministraÇão do Município, o valor iúicial atuêfizado da
contrataÇão podêrá ser aumentado ou suprimido até o timite dê 258 (vinte e cinco
pôr cento), com fundamento no art. 125 <ia Lei 14-L33/2L,
11.2. A contratada fica obrigada a aceilar, nês mesmas condiÇõês licitadas, os
acréscimos ou supressôes que se fizerem necessárias.
11.3. Nênhum acréscimo o!1 supressão podêlá excedêr o Iintite estabê1êcido ôêsta
condiÇão, exceto as supressões resultantes de acordo entre âs pattes.

12. DÀ APRESENTàÇÃO DOS DOCI'IGNTOS DE HÀBILITÀÇÀO:
12.1 HabilitaÇão Jurídica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociâ1 êm vigor, devidamente
registrado, em sê trataúdo de sociedades comerc-iais, e oo casô de sôciêdades por
êÇões, acompanhado dê documentos de êleiÇão dê sêus administradores .

c) Dêcrêto dê autorizaÇão, em se tratando dê emprêsa ou sociedade esr'rangeird
em funcionamento no Pais, e ato de rêgistro ou autorizaÇâo para funcionamênto
expedido pelo órgão competêôte, quando a alividade assim o êxigir.
d) IoscriÇâo do ato constitutlvo, no casô de sociêdades civis. âcompanhada de
pro\a de d;reior 'a e'n êxe) cicio.
ê) O contrato social e suas alteraÇões, quando possivef, deverão constar a
dênôminâÇão sociaf e identificaÇãô dô (s) ramo (s) de atividade (s) da emprêsa, o
qual devêrá sêr compativê] com o objêto licitado.

da data de sua
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c) Prova dê rêgu.laiidade para com â Eazenda Federâ], mêdiantê ap.êsêntaÇáo
dê Certidão Negativa de Débito das ContribuiÇôes !'ederais, expedido pe.Ia Secrêtaraa
da Receita Federal, da sêde do propooente, ou outra equivalêntê, na forma da Lêi.
d) Prova de regufaridadê para com a Eâzênda Estadual, mediante apresentaÇàô
de Cêrtidão dê F,egularidadê Eiscaf, expedida pela Secretaria dê Estado da Eazenda,
da sede do proponênte, ou outra equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, Ítedianle apresentaçào
de Certidãô Negativa de Déblto, expedida pefê Secretarla Munlcipal da Fazencia, do
domiciliô ou sede do proponente, ou outra eqüivaientê, na forma da Lei.
f) Prova de regularidêde refativa à Seguridade Social (INSS) ou ao Eundo de
Garantia por Tempo de ServiÇo (FGTS), mediante apteseôtaÇão dê Certidão Negativa dê
Débito, demonstrando situaÇão regLrlar no cumprimento dos encargos soclais.
S) Prova de regularldadê pêrantê a Justiça do Trabalho (CNDT - Cêrtidão
Nêgatlva de Débitos Trabalhistas- Le\ n" 12.440/20a1) -

12.3 QualificaÇão Econômicô-Flnanceira
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperaÇãô judicial e
extrajudicial, expêdida pêlo distribuidor judicial da sêdê do propônênte.

ra. oa quer.r rrceçÃo sÉcr:cl:
13 . 1 A empresa licitante deverá aprêsêntâr atestado dê capacidade técnicê,
forneôido por pêssoa jurídica dê Dirêito Público ou de Direito Privado, compro\'aodo
têr realizado alividade coÍrpativel e pertinente ao objeto da presentê dispensa de
11ci-teÇão ou notas fiscais/empenho que comprovem os s er.vi Ços / fo rrrec imento de
atividade compativê1 e pêrtinênte aô objêto da prêsêntê dispensa dê licitação.
L3.2 Cópia xeroqráflca do DUT - Documênto Únj-cc de Transferência - do veícu1o
dêntro do prazo de vigência. Obs.: o DüTI dê'/erá está ern nome dô licitânte. Em

casos dêstê (DUT) eslá ainda eú nome de terceiros, dêverá aprêsêntar tald)ém
fÔtÔCóPiA dA ÀUTORIZÀÇÂO PARA TRÀNSFERENCIÂ DE PROPRTEDADE DE VEICULO (ATPV)
dêvidamente prêênchido (com assinaturas de vêndedor e comprador)com reconhecimento
de firma ou, quando se tratar de SUBLOCÀÇÃO,/TERCEIRIZAÇÃO, apresêôtar CONTRÀTO DE

sT]BLoCAÇÃo,/ SESsÃo DE Uso CoM RECoNHECIMENTo DE TIITMÀ e DOCUMENTO CÔM FOTO DO

PROPRIETÁRIO que subfocou.
13.3 Cópia xêrogr:áfica da CNH do motorista com a Categoria Específica ê vigentê e
sendo motorista terceirizado aprêsentaa cópia aulenticada do contrato de
têr.cêirizaÇão. Exigência para o item quê êxiqe condutor por conta do focatário.

14. DÀs DxsPosxçõrs rtwats:
14.1 É vedada a subcontrataÇão parclal ou total, do objeto contratado, não podendo
a contratada l:ransferir a outtem a sua exêcuÇão.
14,2 os casos omissos ser.áo rêsôlvidos pê1ô contratante à fuz das dlsposíçÕes
constantês na Lêi Ce n. o 74.133/27, dos princípios do direrto púb1ico e,
subsidiariamênte, com basê êm outras nornas jurídicas que sirvam ao suprimenLo dê
eventuais lacunas.
14.3 As comunicaÇões entre as partes selão feitas exclusivamente por êscrito,
ertregues sob protocofo ou com rêcibo dê entreqa,
14.4 Fica eleitô o foro dô Munlcipio dê Guarabira - PB como único compêtente para
cônhecimênto ê decisão de quaisquêr quêstõês oriundas dô prêsente Têrmo de
Re fêiência.

5
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f) Os proponentes quê tenham cômô ãto constitutivo o ESTATUTô, que o
apresentê iuntamente com a úttima ata que êlegeu sua dirêtôria ôu administradôrês .
12.2. Rêgularidâdê Fiscal
a) Prova dê inscriÇãô no Cadastro Nacional de pessoas .Turídicas nó Mlnisterlo
da Eazenda (CNPJ) .

b) Quando for o caso:
b.1) Prova dê inscriÇâo no Cadastro de Contribuintê Estaduat, relatlvo âo dômicí1io
ou sede do proponênte, pertinênte ao ramo de atividadê e compativef com o objeto daprêsêôte dispênsa de licilação + (rlo caso dê empresas dos sêtores do comérc.o,
indústria e serviços de traosporte intêrmunicipal e interêstadual) .
b.2) Prova de inscricão no Cadastro dê Contribulnte Municipal, relativo ao
domiciliô ou sedê do proponênte, pertinênte ao ramo de atividade ê compatÍvê1 corn o
objeto da presente dispensa dê licitaÇão ou Aivará de LicenÇa para LocalizaÇâo e
FuDcionamento. *(no caso de emprêsas com atividadê de prestaÇão de serviÇos).

@
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Duas Estradas - PB, 14 dê ,lunho de 2024.

Centraf de Con rêt s Municipais - CCM

ANÊXOS ÀO EDITAL DE CHÀMAMENTO

Ànêxo I - Espêci ficaÇôe s
Anexo 1I - Modêlô da Proposta
Anexo III - Minu+-a do Contrato
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ESTADo DA PARAÍBA
PREFEITURÂ }II'I{ICIPAL DE DUAS ESTRÁDAs

ÀNExo r - EsEEcrI.rcÀÇôEs

Drs?ENsA N' 00039/202{

1.0. DO OB,JETO
1.1. Constitui objêto destê Processo dê Dispensa de LicitaÇâo: ÊxecuÇão de serviços
de transportes de universitários dô Municipio de Duas Estradas - pB.

2 . 0 . ,rusTrFrcÀIÍvÀ
2.1. Considerândo as necessida.lês do ORC, têm o prêsênte têrmo a
dêfinír, técnicê e adequadamentê, os procedinêntos necessários parê
contrataÇão em te1a. Às caracteristicas e êspeciflcaÇões do objeto
são:

DISCRIMXNÀÇÀO UNIââDA
ecução de servlÇo de

sruDÀ].rrÉs rr.N rvERs rrÁRr os
TRÀNSPORTE

do municipio
com destino
raíba - üFPB

P. TOTÀI-

3.600,0 21-640,A

f ina.l-idadê de
viabil:izar a
ora I icitado

01 Mê§ 0

as Estradas
iversidade Ee

PB,
nderal da Pa

cípio de Bananeiras pB, e

(QUlNZE)
capacida

dê um veícufo do tipo
Lo de fabricaÇão não sup

ânos a contar do vi
parâ 05

ssageiros{as), em estado de cons
enda as exigências contidas
cional de Trânsito , além dê providencia I

pa
at
NA
as adaptaÇões necessárias e mudanÇa s

cessárias para atender a PORTARIA
DE

DO

PB
em confornldade

rêalizàndo o
egunda à sextâ
Percurso de 80

lquifometragem

LO3/2AI3/DS, JoÃo pESsoA, 25 DE EEVEREIRo
2073, EXPEDÍDA PXIO SUPERINTENDENTE
DEPÀRTÀuÊNTo ESTADUAI DE TBÂNSITo DETRÀN/
(quando o veícu]o não estiver
com a referida portarra),
percurso nos dias úteis, de s
fei !a , no turno da noite-
oitenta) 1«r, ida e voLta

numa necessidade previslvel

(

5uficiente para realizar o percurso proposto

i
t-_-,._"-,-

imprevisivel, deslocar-se por outras rotasl .
I]orário de Chegada em Bananeiras - PB: às
18:40 hs,, hoÍário de 3aÍda: 22:00 hs., pa]:a
transporte dos êstudantes uâivêrsitários. O
veiculo terá que ter seguro firmado con
empresa especralizacla e competente para ser
acionada em casos de possíveis sinistros
(exigência apenas para o vencedor após firmar
contrato). o cortratante só PÀGAú os dias em
que a(s) rota(s) foi(ram) realizada(s).
ServiÇos serãc custêados pela Secretaria
Muni,cipal de Àdrinístração.

3.0. oBRrGÀÇÕEs Do colrrRÀTÀDo
3.1. Exêcutar dêvidamênte os sêrviÇos descritos no objeto supracitado, dentro dcs
mêlhorês parâmelros de quafidade estabêl-êcidos para o ramo de atividade rêlacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estlpulados;
3.2, Responsabj"lizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concêlnentês à 1egis1âÇào
fisca,L, civi1, lributáiiâ ê trabal.hist'a, bem como por todas as despesas ê
compromissos assurnidos, a qualqr-1êr tituLo, perante seus fornecedores ou tercêiros
em razão da execuÇâo do objeto contratado;
3.3. Manter prêpôsto capacitado e 1dôneo, aceito pelo Contratante, quando da
êxêcuÇão do contrato, quê o represente integralmêôte em todos os sêus atos;
3.4. Permitii e facilitar a fiscalizaÇão do Contratante devêndo paestar os inforrnes
e esclarecimentos sol icitados;
3. 5. sêrá rêsponsável pêlos danos causêdos dirêtamênte ao Contralante ou a
terceiros, decorrentes de suâ culpa ou dolo na êxecuÇão do contratoT não exclulndo

7
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ou reduzindo essa re spons ab1 ] idade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órgâo
interes sado;
3.6. Nãô cêdêr, transfêrir ou subêôntratar, no todo ou em parte, o objet'o deste
lnstrumêntô. sem o conhecimeüto e a devida autorizaÇâo expressa do Contratante;
3.?. Mantêr, durantê a ','igêocia do contrato, em conrpatibi lidade com as obrigaÇÕes
assumidas, todas as condiÇôês dê habilitaÇâo e qualificaçãô exlgidas no respêctivo
processo licitatóriô, apr.êsentando ao Contratante os documentos necessários, senpre
quê sol icitado;
3 - 8 . Efetuar: a exêcução dos sêrviÇos êm pêLfê itas condiÇões, cÕnfolmê
êspecificaÇôês, prazo e local constantes no Terlno de Rêferência ê sêus anexos;
3.9. Não será admitida a subcôntrataÇão do objeto licitatór:io;
3.10. Reparar, corrigil, rêmôver, reconstruir ou substitrfir, a suas êxpênsas, no
total ou em parte, o objeto do conttato em que se verificarem vicios, defeitos cu
incorreÇôês rêsultantes de sua execuÇão ou dê materiais nêla empregados.

4.0- DO CRrrÉRrO DE ÀCEÍIÀBXLIDÀDE DE pRrçOS
4.1, Havendô proposla com va.Iôr para o rêspectivô ltem relacionado no Ânexo I -
Temo de Rêfêrência - Espêclficaçôes, oa coluna código:
4.1.1. Superaior ao estimado pelo ORC, o item ser:á desconsiderado; ou
4.1.2. Com indicios quê conduzâm a uma prêsunÇáo relativa de inexequibilidade, en
tal situação, não sendo possivel a imediata confirmaÇão, poderá sea dada ao
ficitantê a oportunidadê de demonstrar a sua exequibilidade, sendo lhe facuftadô o
prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preÇos, sob pêna de
desconsidêraÇão do itêm.
4.2, Salienta-se que tais ocorrências não descfassif.icam automaticafiente a
propôsta, quando fôr o caso, apenas o ltem correspôndentê.
4.3. O valor êstimado que c ORC se propõê a paqiar pelo oiljeto dê prêsente dispensa
- valor de Rêfer:ência -, quê rêpresenta o somatório total dos pleÇos refacionados
nê respect.lva planilha dos sêrviÇos a serem executados, referenle ao corrêspôndente
itêm, está acima indicado.

5.0. MODE].O DÀ PROPOSTÀ
5.1. É partê intêgrantê destê EditaL de Chamamento Público o modelo de proposta de
preÇcs correspondente, podendo o fici1'antê aplesentar ê sua proposta no próprio
modelo fornêcido, desde que seja devidâmente preenchido, conformê facuita o
lnstrumento convôcatório - Anexô T1.
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âIIEXO II - I{ODEIJO DE PROPOSTÀ

DrsPEr{sA N" 00039/2024

PROPO§AA

REt. : DIS?ENSÀ No 00039/2024

OBJETO: ExêcuÇão de serviÇos de transportes de universilários do Municipio de Duas
Estradas PB.

PROPONENTE:

Prezados Sênhôres, nos terlnos do processo dê dispênsa de licitaÇão êm epigrafe,
apresêntamos proposta conf oIme abaixo:

CO1DIGO DI SCRIMINÀÇÃO QUà}q[TDÀDE
01 ExecuÇã

UNÍVERS
destino
Municíp
vêículo

o de sêrviÇo de TRÀNSPoRTE DE ESTU
ITÁRIoS do município de Duas Estradâs PB, C

à üniversidadê FeCeral da Paraiba t]FPB
iô de Bananeiras PB, e vice-versa, através de

do tipo: PÀSSEIO, Ano/Modelo cle fabricaÇão nã

VALOP TO]AI DA PPOPOSTA - PS

PP.AZC: 06 (seis) meses.

PAGAMENTO: Após 30 (tr.inta) dias.
VALIDADÉ DA PROPOSTA: 6O (sessenta) diaS.

dê

Responsávê1

0

de

9

CNPJ

í),
irír"L'^

@.)

UNIDÀDE
MêS

â.
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ÀT{EXO III - MI:{I'EÀ DO COI{TBÀXO

DISPENSÀ No 00039/202á

côÀERâro N" ...-/...

S] CELEBRÀM A PREFEITURA
P-ARÂ EXECUÇÃO DE

NESTE INSÍRUMENTO NÀ EORMÀ

Pefo presentê instrumento particular dê contrato, de um lado PREFEITT RÀ !áITNICIPÂJ.
DE DUÀS ESTRÀDÀS - Rua do Cornétcio, 23 - Cênlr.o - Duas Estradas - PB, CNPJ nô
08.187.012,/0001-10, neste ato representada pefa Prefeita Joyce Renalfy Eefix Nur]ês
de Fagueiredo, Brasileira, Casada, Funcionaria Publica, resiCente ê domiciliada na
Eazenda São Franciscô, SN - Zona Rural - Duâs Estradas - PB, CPE n' 090.40?.504-40,
Carteira dê Identidade n' 3.570.572 SSp, doravante simplesmente CONTR\TANT, e do
outro lado .., CNPJ n"
neste ato rêprêsentado por . . . . rêsidenle e dômiciliado na ... .,

..., CPF n" Carteira de Idêntidadê
no dôravantê simpfesmente CONTRATADO, dêcidiram a6 paates contratantes
assinaa o prêsente contrato, o quêl se regêrá pelas cfáusufas e condiÇões
seguintês:

c],ÁusulÀ PRII.!EI§,â. . Dos rt,I|DÀ},El([os :
Este contrato decorre da Dispensa de Llcitaçãc fi" AAA39/2A24, processada nos termos
da Lei n' 14.\33/202I; Decreto Municipa:- ^a 

16/2A23; e legislação pertinente,
consideradas as âltêiaçôes pôsterioÍes das refer:ldas normas, às quals cs
contralantes estão sujeitos como tanrbêm às cLáusulas deste contrato.

CLÀUSULÀ SEGT'NDA - DO OBJÊÍO:
O presente contratÕ tem por objeto: ExecuÇão de serviÇos de transportes de
univer:sitários do Municipio de Duas Estradas - PB-

C!ÁUSU]À QUÀRTÀ - DO REÀ.'USTÀI.'ENTO EM SEN']IDO ESTRITO:
Os prêÇos contratados são fil<os e ir:reajustáveis no prazo de run anô.
Dentlo do prazo de vigência do contrato ê mediante soliciLaÇão do Contratado, os
preÇos poderão sofrer rêajuste após o interrêgno de um ano, na mêsma proporÇão da
varlaÇão verificada no IPCA_IBGE acumulado, toaando-se por basê o mês do orÇamên]:o
estimado, exclusivamentê para as obrigaÇões iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anuafidade.
Nos reajustes subsequentês ao primêiro, o anterrêgôô minimo de um ano será contado
a partir dos efêitos financeiros dc ú1timo rêajuste.
No caso de atraso ou não divulgaÇão do índice dê reaiustamentô, o Contratânte
pagará ao Contralêdo a importância calculada pela úftima variaÇão cônhecida,
llquldando a dlferenÇa correspondente tão logo seja divulgado o índice definltivo.
Eica ô Contratado obrigado a apresêntar memória de cáfcuIo rêferent-e ao
lêajustamento dê preÇos do valol rêmanêscênte, semprê que este ocorrêr.
Nas afeiiÇôes finals, o índice utilizado para rêajuste será, obrigatoriamente, o
de finitivo,
Caso o indicê estabelecldo para rêaiustamento venha a ser extinto ou de qualquer
fôrma não possa mais ser utilizador será adotado, em substituiÇão, o que viêr à ser
detêrminado pela legisiaÇão então êm vigor.

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE
MUNICIPÀT, DE DÚAS ESTRADAS E
SERVIÇO CONTORME DISCRiMINÀDÔ
ÀBAIXO:

10

()
| ó-:' L.l.'. @

O serviÇo dêverá sêr ê><ecutado rigorosamênte de acordo com as condições expressas
neste instrinnento, proposta aprêsentada, espêcificaÇôes técnicas correspondentês,
processo de Dispensa de Llc.itaÇão ^" AAA39/2A2a e instruções do Contratante,
documentos esses que flcam fazendo partês 1ôtêgraôtes do presente cootrato,
independêntê dê traoscrição; e sob o regime de empreitada por preÇo unitáriô

cr,ÁusutÀ raRcErRÀ - Do vÀÍroR E pREÇos:
o valor total dêste contrato, a base do preÇo proposto, é dê R$ ., . (. . . ) .

PeplesênL-do por: ... x PS ...
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Na ar]sêflcia de previsão lega1 quanto ao índice sub5tiluto, as partes elegeráo novo
índice oficial, para reajustamento do pueÇo do valor remanescente, por meio de
termo aditivo -

0 rêajuste podêtá ser realizado por apostilêmênto.
O prazo para resposta ao pedldo de restabelecimento do êqLlillbrlo econômico
financêiro, quandô for o caso, será Cê até 1 (um) mês, contâdo da data do
fornêôimento dâ documentaÇâo comprobatória do fato imprevisíve1 ou previsívê1 de
consêquência incalculáve1, observadas as dlsposiÇões dos A]:ts. 124 a 136, da Lel
t4 .133 / 2t

crÁusur,À eu:NEÀ - DÀ DoÍÀçÀo:
Âs despêsas correrão por conta da seguinte dotaÇâo, constante do orÇamento vigente:
Recursos Próprios do Muôiclpio de Duas Estradas:
02.00 a4.722.1AA2.20A6 500 3.3. 90.39.01.

CIÁUSU.À SEX:[À - DO PÀêÀUEIIIO:
O pagamêntô será efetuaclo mediante prôcesso rêgu1ar e em ôbsêrvância
prccediaentos adôtados pêlo Contratante, bem como as disposiÇôes dos
146 da Lei L4,133/21; da seguinte mêneirai Para ocoller no prazo de
contados do pêriodo dê adimplemento.

às normas ê
À.ts, 141 a
trinta diâs,

crÁusuLÀ sÉTrMA - Dos pRÀzos E DÀ vrcÊNcrÀ:
ôs prazos máximos de inicio de etapês de execuÇão e de conclusão do objêto ora
contratado, que admitern prorrogaÇão nas coadiÇÕês e hipótese,9 previstâs na Lei
1,4.133/2A21, estâo abaixa indicados e serào considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: lmediato;
b - Cônc1usáo: 06 (seis) mêsês.
A vigência do prêsênte contrato será determinada: 06 {sêis) meses. consldêrada da
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipó+-eses e nos termos dos
Àrts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

cLÁÜsULÀ olÍÀvÀ . DÀs oBRIGÀÇõES Do Co!(TRÀTÀN3E:
a) - Efet-uar o pagamento relativo a execuÇão dôs sêrviÇos efetivamentê realizados,
dê acordo com as rêspectivas c1áusulas do contrêtoi
b) - Proporcionar ao Conlratado todos os meios nêcessários para a fief êxecrlÇão dos
servlÇos contratados;
c) - Notificar o Contrratado sobrê qualquer irregufêridade encontrada quanto à
qualidadê dos selviÇos, exêrcendo a mais ampfa e completa f.iscalizaÇão, o que nào
êxime o Contratado Cê suas rêsponsabilidades contratuàis e fegais;
d) - Designar rêprêsêÊtant-es com atribulÇões de Gêstor ê Fiscal destê contrato, nos
têrmos da ôorma vigênte, êspecialmente para acompanhar e fiscalizar a sua exêcuÇão,
respect ivamênte, permitida a contratação de terceiros par:a assistêncla ê subsidio
de informaÇõês pertinentes a êssas atribuições.

crfursulÀ NoNÀ - DÀs oBRrcÀçôEs Do cotrlRÀrÀDo:
a) - Executar dêvidaftentê os sêrviÇos descritô5 no objeto supraacitado, dentro dos
melhoi:es parâmetros dê quafidade estabelecidos para o ramo de atividade rêlacionada
ao obiêto conlratual, com observâncla aos paazos estipulados,
b) - Respor'sabifizar-se pôl todos os ônus e cb1:igaÇões conceraentes à -IegislaÇào
fiscal, civi1, tr.ibutária ê trabalhista, bem como por todas as dêspêsas e

compromissos assumidos, a qualquêr título, pêrante seus fornecedore§ ou terceiros
êm rezâo da êxêcuÇão do ôbjêto contratado;
c) - Manter prêpôsto capacitado e idônêo, aceito pefo Contratante, quàndÔ da
êxecuÇão do contrato, que o representê integralIrlêntê e]n tÔdos os seus atosi
d - Permitir e facilitar a fiscalizaÇão do Contratante devêndo plêstar os informês
e esclarecimentos sol-icitados;
e) - Será responsávef pefos danos causados diretamente ao Contratantê oü a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dcilo na êxecuÇão do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa rêsponsabl l idade a fiscalizaÇão ou o acompaohamento pêlo órgão
interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ôu em partê. o objeto dêste
iastrumento, sem o conheciÍrentô e a devida autolizaÇão explêssa do Contralante;
q) - Manter:, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões
assumidas, todas as condiÇõês de habilitaÇão e quatificaÇão exlgidas no respectivo

71
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processo llcitatório, apresentandô âo Corltratante os docr.mêntos nêcêssários, semprê
que solicitado.
h) Efetuar a êxecuÇão dôs serviÇos em perfêitas condiÇõês, conforme especificaçôes,
prazo e local constantes no Temo de Referência e sêus anexos.
i) Não será admitida ê subcontrataÇão dô objeto licitatório;
j) Repaiarr corrigir, removêr, reconstruir: ou substil,uir, a suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se vêrificarêm vicios, defeitos oll
incorreÇões rêsultantes de sua execuÇão ou de materiais nê1a empregados.

cu(usI,r.À DÉcnÀ - DÀ ÀrrE§.AÇÃo E ExrrNçÀo:
Estê contrato podêrá sêt alterado com a devida justificativa, unilatetalmente pelo
Contratante ou por. acordo entre as partes, nos casos e condiÇôes previstas nos
Arr-s. 124 a 136 e sua êxtinÇão, fomafmente motivada nos autos do procêsso,
assegurâdos o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipótêses e disposiÇões
dos Arts. 131 a 139, todos dâ Lei 14.133/21
Nas alteraÇÕes unifaterais a que se rêfêrê ô incisc T, do caput do Àrt. 124, da Lei
L4.l33/27, o Contratado sêtá obrigado a aceitar, nas mesmas condlÇões contrat'rais,
acrésciríros ou supaêssÕês que sê fizetem aos serviços, de até o respeclivo Limite
fixado oo Art. 125, do mêsmô diploma 1ega1, do valor: inicial. atualizado do
contrêto. Nenhum acré5cimo ou suprêssão poderá exceder o limite estabelecido, salvo
as supressõês resultantes de acordo cefebradô entre ôs côntrâtantês,

CUíUsuI,À DÉCIMÀ PR$@IRÀ - Do RECEBI}IENTo:
Executada a presênte côntrataÇão e observadas âs côndiçôes de adimplêmênto das
obrlgaÇões pactuadas, os procedimentos e condiÇões para rêcêber o seu objeto pelo
Côntratante obedêcerão, cônforme o caso, às disposiÇÕes dc Art. 140, da Lei
74.733/2L.
Por se tratar de serviÇo, a assinatura do têrao detalhado de recebimento
provisórj-o, se dará pe.Ias paltes, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técDaco, até 15 (quinze) dias da conunicaÇão escritô do Contâtado, No caso
do terlllo detalhado de .ecebimênto deiinltivo, será emitido ê assinatura pelas
partes/ apênas após o decurso dô prazo de observaÇão ou vistorla, que comprove o
atendimênto das êxigências corltratuais. não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo e1n casos êtcepcionais, devidamente jrlstificados.

c tusuI"À DÉcÍMÀ sEqrNDÀ - DÀs pENÀuDÀDEs:
C Contratado será responsabilizado admini s trativamente, facultada a defêsa no prazo
legal do interessado, pelas infraÇões previstas no Art. 155, da Lêi 14.133/21 e
serão aplicadas, na forma/ condições, regras, prazos e pr.ocedimêntôs dêfinidos nos
Ar.is. 156 a 163, do mesmo dlploma legel, as seguintes sançõês: a - advertência
aplicâda exclusivameate pê1a infraÇáo adminlsl-rativa dê dar causa à inexecuÇão
parcia] do contrato, quando não se justlficar a imposiÇàc dê pêna1ldade r.ais grave;
b - multâ de môra de 0,52" lzêra vírgula cinco por cento) aplicada sôbrê o valor do
coâtratô, por dia dê atraso lnjustlficado Êa êxecuÇão do objetô da contrataÇão; c -
multa de 103 (dez por cênto) sobre o valor do contraio por quafquer das infraÇóes
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimêntô cie licltar e
contatar no âmbito da AdministraÇão Púbiicâ dirêta e indireta dô ente federativo
que livel apficado a sanção, pelo prazo de dois anos. aplicada ao respônsávef pê1as
iofraÇôes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VIf do caput
do referido Àrt. 155, quando não se justificar a imposiÇãô dê pênalidade mais
gravêi e - dêc1araÇão dê inidoneidade parâ licitar ou contratar no âmbito da
ÂdminlstraÇão Púb1ica dirêta ê indirêta de todos os entês federalivos, pefo prazo
dê cinco anos, aplicada ao rêsponsáve1 pefas infraÇôês administrativas previs]]as
nos incisos VIII, IX, x. xI e XÍI do caput do referido Àrt. 155, bem cc,mo pelâs
inflaÇõês êdministrativas previstas nos incisos II, III, IV, v, vI e vII cio caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposiÇáo dê penalidade mais grave que a sanÇào
r:eferida no § 4" do rêfêrido Arl. 156; f - aplicaÇão cumulada de outras sanÇões
previstas na Le-i L4.l33 /21,.
Se o valor da multa ou indenizaÇão dêvtda não for recofhido no prazo de 15 dias
após a comunicaÇão ao Contratado. será automaticamente dêscontado da praimei.ra
parcela do paga-nênto a quê o Cootratado viêr a fazêr jus, acrescido de jurôs
moratórios de 1C (uú por cento) ao mês, oü, quando for c caso, cobrado
iudicialmênte.

CL.iíUSUI,À DÉCÍHA ItsBCEIRÀ DÀ COMPENSÀÇãO FINÀNCEIRÀI
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Nos casos de êvêntuais atrasos dê pagameDto nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado nâo tenha concorrido de alguma forma para o atraso. será adnitida
a compensaçáo financêira, devida desde a dâta Iülti-te fixada para o pagâmentô até â
data correspondentê ao efetivo pagamênto da parcêla. Os eneargos Ínoratóriôs devidos
em xazão do atraso no pagarnento serão calculados com utilizaÇão da seguinte
fórrnula: EM = N x VP x I, ondê: EM : êncalqos môratórios; N = númêro de dias êntre
a data previgta para o pagamênto ê a do efêtivo paganênto; VP: val.or da parceLa a
ser paga; e I = indice de compensaÇâo financeira, assim apurado. Í = {TX : 100) +
365, sendo TX = percêntual do IPCA-IBGE êcumulado nos úItiÍRos dozê meses ou, na sua
falta, um novo índicê adotado pelo coverno Federal que o substitua. Na hipótese do
refêrido índice estabelecido para a compensaÇâo fj-nanceira venha a ser êxtinto ou
dê qualquer forma não posaa mais ser utilizado, se!á adotado, em substituiÇáo, o
que vier a ser detêrminado pela fêqislação êntãg êm viqor.

cr"Áusur.n oÉcua guanra - Do FoRo:
Para dirimir as quêstôês dêcorrêntes deste contrato, as partes elegem o foro da
Conarca de Guarabira - PB.

E, por estaren de p1êno acordo,
o qual vai assinado pefas partes

foi lavrado o presente
e por duas testemunhas.

DUÀS ESTRÀDAS _ PB, ...

PELO CONTRÀTANTE

conÍraro em 02 (duas) vias,

de de

TESTEMUNHÀS

PBLO CONTRÃTADO

13

Çt, @



i

,

DIÁRIo oFICTAL Do MUNICíPI0 DE
Criado pela Lei Municipal n" 4212000, de 21 dezembro

DUAS
de

Àvtsô DE cnÀrirâtcmrÕ púBt Íco pÀEÀ coNTRÀrÀÇÃo DrRaEÀ
DTSPENSÀ N. 00039,/2024

A Pr:efeitura Municipal de Duas Estradas - pB, através da ptêfêita dôMunicípio de
Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuiÇões e com fundamênto na Lei no
1e.aJr/-!.r-1, dLL. t., sJ- ê no Decreto Municipaln. -16/2A23, art, 14, convoca as
empresas interessadas em fornêcer o sêguinte OBJETO pOR MEÍO DE DISPENSÀ DÊ
LÍCIIÀçÀo eI'Í RÀZÀO DO VAI.OR: ExecuÇão de serviçôs dê transportes de universitários
do Município dê Duas Estradas - PB.
PRAZO DE ENTREGÀ DÀS PROPOSTÀS I 19/A6/2A24.
EMÀI! PÀRÀ SNVIO DÀS PROPOSTÀS t prefeiLuradêduasêstradas . pboqimail . co!À.
O temo dê referêÊcia ê demais infcrnaÇões podem ser baixados diretamente no link
disponibilizado fogo abalxo desta publicaÇão.

Duas Estradas - PB, 14 de Junho de 2424.
,]OYCE RENÀL].Y FELIX NÚNES DE F'IGUEIREDO
PREEETTA MUNICIPÀL DE DUAS ESTF.ADAS PB

tink para baixar Editaf:
https : //duasêstradas - pb. gov. brllicitacao/dispênsa-n-00039-2024 /

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265-000
Tel: (831 3265 1030 - E-mail: prefeitura@duasestradas.pb.gov.br
CNPJ: 08.787.012/0001-10 z'*l
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Duas Estradas/PB 14 de Junho
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